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Execução - Adjudicação - Bens penhorados - 
Opção de escolha pelo credor - Modo menos 
gravoso ao devedor - Art. 620 do Código de 

Processo Civil - Aplicabilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Execução. Adjudicação 
de bens. Vários bens oferecidos à penhora. Escolha dos 
bens. Prosseguimento da execução pelo modo menos 
gravoso ao devedor.

- A Lei Processual Civil busca resguardar o devedor e manter 
o equilíbrio da execução, determinando que, quando, 
por vários meios, o credor puder promover a execução, 
deverá fazê-la pelo modo menos gravoso àquele.

- Tendo o credor a opção de escolha de bens a serem 
adjudicados, deverá escolher aqueles que menos 
transtorno e ônus causarão ao devedor, satisfazendo 
seu crédito.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.
09.690398-4/001 - Comarca de Belo Horizonte - 
Agravante: Cooperativa Tritícola Regional Santo Angelo 
Ltda. - Agravado: Exportrade Alimentos Ltda. - Relator: 
DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 5 de setembro de 2012. - Fernando 
Caldeira Brant - Relator.

Notas taquigráficas

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - Trata-se de 
agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de 
f. 20-TJ proferida pelo Juízo da 16ª Vara Cível desta 

Assim não fosse, com a citação da autarquia nos 
autos em 03.09.2010 (f.48) e já em vigor o Código Civil 
/2002, deve-se aplicar o seu art. 406 ao caso sob julga-
mento, segundo o qual os juros moratórios legais devem 
ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor para 
a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional. 

Sobre a correção monetária, havendo atraso no 
pagamento do benefício, por culpa do INSS, o benefício 
deverá ser atualizado pelos índices do INPC, verificado 
no período compreendido entre o mês em que deveria ter 
sido pago e o mês do efetivo pagamento. 

Entende-se esse posicionamento como um fator de 
benefício dos segurados em geral, porque o órgão previ-
denciário exige que seja esgotada a sua instância admi-
nistrativa, sempre morosa, e quase sempre com decisões 
mais vantajosas para a Previdência, antes do ajuizamento 
da ação. Daí, se na fase judicial for aplicada a correção 
monetária a partir apenas do ajuizamento da demanda, 
o que se dá, como já foi dito, somente depois de anos 
e anos de luta nos corredores do INSS, tal fato significa 
flagrantes danos materiais para o segurado, que terá 
ainda mais reduzido o seu já mísero poder de compra, 
com o benefício que irá receber. 

Assim, entendo que o pagamento das parcelas, feito 
com atraso pelo órgão previdenciário, devem ser corri-
gidas desde a data em que eram devidas, devendo ser 
preservado o seu valor de compra, ainda que no mínimo, 
tendo em vista a sua natureza eminentemente alimentar.

Jurisprudencialmente é tranquilo que a atualização 
deve partir da data em que for devida cada parcela. 
Nesse sentido a jurisprudência sumulada dos Tribunais 
Regionais Federais:

O pagamento de benefícios previdenciários, vencimentos, 
salários, proventos, soldos e pensões, feito administrativa-
mente com atraso, está sujeito a correção monetária desde 
o momento em que se tornou devido. (Súmula 19, TRF - 1ª 
Região.)

Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção 
monetária a partir do vencimento de cada prestação do bene-
fício, procedendo-se à atualização em consonância com os 
índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 
do referido pagamento. (Súmula 8, TRF - 3ª Região.)

Incide correção monetária sobre os valores pagos com atraso 
na via administrativa, a título de vencimento, remuneração, 
provento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face à 
sua natureza alimentar. (Súmula 9, TRF - 4ª Região)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de 
apelação do autor, para reformar a sentença recor-
rida e condenar a autarquia a conceder o benefício 
de auxílio-acidente à autora, a contar da cassação do 
auxílio-doença, isto é, a partir de 31.08.2008, de acordo 
com o disposto no § 1º do art. 86 da Lei 8.213/91, inci-
dindo correção monetária de acordo com a Tabela da 

Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais, a 
partir da data em que cada parcela era devida, e juros de 
1% (um por cento) ao mês, contados da citação.

Condeno ainda a autarquia ao pagamento de 
honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre 
as parcelas vencidas até a data deste acórdão, que 
decidiu pela procedência do pedido, de acordo com a 
Súmula 111 STJ, isentando-a do pagamento das custas 
e despesas processuais, de acordo com o disposto no 
art. 10, inciso I, da Lei Estadual 14.939, de 29.12.2003. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR, VENCIDO O 
DES. VOGAL E, NO MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO 
AO RECURSO, VENCIDO O DES. VOGAL.

. . .
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Formalizou o instrumento com os documentos de 
f. 18/789-TJ, encontrando-se a decisão agravada à 
f. 20-TJ. Preparo à f. 789-TJ.

Recurso recebido em seu efeito suspensivo às 
f. 794/795-TJ.

A agravada apresentou embargos de declaração às 
f. 802/807-TJ, os quais foram rejeitados às f. 810/811.

Informações prestadas pelo Juiz prolator da decisão 
agravada à f. 814-TJ.

Devidamente intimada, a agravada apresentou 
contraminuta às f. 816/828-TJ, clamando pela 
manutenção da decisão agravada.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Ausentes as questões preliminares, passo de pronto 
ao exame do mérito.

Pretende a agravante ver desconstituída a decisão 
que deferiu a adjudicação dos bens penhorados e 
arrolados à f. 680-TJ pelo valor da avaliação.

Tenho que assiste razão à agravante.
Compulsando os autos, verifico, conforme 

documento de f. 368/372-TJ, que as partes firmaram 
acordo no qual restou estabelecido, dentre outros 
termos, que:

1) Os Executados confessam e reconhecem, de maneira 
irrevogável e irretratável, que a Exequente é titular de crédito 
no valor de R$17.116.876,77 (dezessete milhões, cento e 
dezesseis mil, oitocentos e setenta e seis reais e setenta e sete 
centavos) [...];
2) Para garantir o presente débito, os Executados indicam 
à penhora os seguintes bens imóveis, conforme matrículas 
abaixo e certidões constantes dos autos, todos registrados 
no Cartório de Registros de Imóveis de Santo Angelo-RS, 
requerendo a lavratura do respectivo termo de penhora na 
forma do artigo 659, § 5º, do CPC;
* Imóveis registrados no Livro nº 2 - Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Ângelo-RS, sob 
as seguintes matrículas: 19.625; 16.004; 11.406; 11.317; 
3.691; 12.260; 24.043; 26.841; 28.019; 35.716; 40.056; 
40.551; 1.307; 14.353; 1.883; 32.233; 1.308; 14.864; 
9.808; 19.834, conforme certidões cartorárias anexas.
[...]
3) Sem condições de pagar a dívida de imediato, os 
Executados pleitearam e a Exequente concordou em receber 
o valor da dívida [...] em 59 parcelas.
[...]
6) O atraso no pagamento acumulado de 02 (duas) parcelas 
implicará o vencimento antecipado de toda dívida, ocasião 
em que a execução retomará seu curso, com incidência de 
correção monetária pelos índices da Corregedoria de Justiça 
do TJMG, e juros legais sobre o débito, independente de 
notificação prévia aos executados.

Em ato posterior, o Magistrado de 1º grau 
homologou o acordo, determinou a suspensão dos autos 
e a lavratura do termo de penhora dos bens indicados 
para a garantia da dívida.

Ante o inadimplemento dos executados, a exequente, 
ora agravada, requereu a avaliação por avaliador 
profissional capacitado para o fim de apurar o valor venal 

Capital, que, nos autos da ação de execução proposta pelo 
agravado, deferiu a adjudicação dos bens penhorados e 
arrolados à f. 680-TJ pelo valor da avaliação.

Contra tal decisão se insurge a agravante, 
sustentando que as partes firmaram acordo em 
24.04.2010, objetivando encerrar a execução, no 
qual a executada, ora agravante, reconheceu a dívida 
de R$17.116.876,77 e assumiu seu pagamento em 
59 parcelas mensais. No acordo, foram indicadas 20 
matrículas de imóveis de propriedade da agravante, que 
serviram de garantia, e ainda restou estabelecido que, 
no caso de atraso no pagamento de duas parcelas, seria 
antecipada toda a dívida, retomando o curso da execução.

A agravante conta que, em virtude da sua precária 
situação financeira, não conseguiu arcar sequer com a 
primeira parcela do acordo. Em ato contínuo, a agravada 
formalizou, em 16.12.2010, pedido de avaliação dos 
bens constritos nos autos, o qual foi deferido, tendo sido 
expedida carta precatória para avaliação desses bens.

Após a avaliação, a agravada requereu a 
adjudicação de treze bens imóveis da titularidade da 
agravante, com a expedição da carta de adjudicação. 
O Juiz de primeira instância deferiu o pedido, e já foi 
expedida e assinada a referida carta.

Inconformada com a decisão agravada, a agravante 
sustenta que não foram observados os requisitos legais 
prévios à adjudicação, afrontando os arts. 615, II, 619, 
685-A, §§ 2º e 3º, e 698 do CPC. Em suas razões, 
assevera que não foi estabelecido o contraditório e a 
ampla defesa, já que não ocorreu intimação do agravante.

Quanto à adjudicação de 50,84% de seu Parque 
Industrial, a agravante defende que não há necessidade 
dessa indicação, visto que outros bens imóveis foram 
oferecidos, devendo a execução dar-se pelo modo menos 
gravoso para o devedor.

A recorrente argumenta que o Parque Industrial é o 
coração da cooperativa, local em que presta os serviços 
aos agricultores e que gera renda para o pagamento 
dos seus funcionários, e que sua adjudicação implica 
o fechamento de suas portas, levando inclusive ao 
descumprimento de TAC firmada com o MP.

Além do mais, informa que a adjudicação de 
50,84% do imóvel é impossível, já que este não pode ser 
comodamente dividido.

Por fim, assevera que os registros R-6/28.019, 
R-7/26.841, R-14/32.233, R-15/32.233, R-18/32.233 
e R-10/19.625 efetuados juntos às respectivas matrículas 
dos imóveis registrados perante o Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Santo Ângelo já se encontram 
gravados com penhora em favor da União, sendo clara a 
preferência do crédito tributário frente aos demais créditos.

A recorrente pleiteia seja conhecido e provido 
o presente recurso, atribuindo-lhe, de plano, 
efeito suspensivo.
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Execução fiscal - Tributos municipais - Penhora - 
Ordem preferencial - Art. 11 da Lei de Execução 
Fiscal e art. 655 do CPC - Vendas realizadas por 

meio de cartão de débito/crédito - Natureza -
 Penhora sobre o faturamento - Medida 

excepcional - Prova da busca por outros bens -
 Imprescindibilidade - Princípio da menor 

onerosidade para o devedor

Ementa: Agravo de instrumento. Tributário. Execução 
fiscal. Penhora. Vendas por cartão.  Faturamento. 
Excepcionalidade. Princípio da menor onerosidade. 

- A penhora de valores oriundos da venda de produtos, 
por via de cartão de crédito ou de débito, equivale à 
penhora sobre o faturamento da sociedade empresária, 
medida excepcional injustificada se não esgotadas as 
buscas por outros da ordem de gradação do art. 11 da 
LEF e art. 655 do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.
11.701425-8/001 - Comarca de Belo Horizonte - 
Agravante: Fazenda Pública do Município de Belo 
Horizonte - Agravado: Restaurante e Pizzaria Ribeiro 
Martins Ltda. - Relator: DES. OLIVEIRA FIRMO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na confor-
midade da ata dos julgamentos, por maioria, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDO O 1º VOGAL.

Belo Horizonte, 7 de agosto de 2012. - Oliveira 
Firmo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. OLIVEIRA FIRMO - I - Relatório.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela 

Fazenda Pública do Município de Belo Horizonte contra 
decisão (f. 45-48/TJ) proferida na ação de execução 
fiscal por ela aforada em face de Restaurante e Pizzaria 
Ribeiro Martins Ltda., que indeferiu pedido de penhora 
dos créditos resultantes de vendas da empresa executada, 
efetuadas por meio de cartões de crédito e de débito.

2. O agravante alega, em síntese, que: a) propôs 
ação executiva fiscal em razão da existência de débitos de 
tributos municipais; b) empreendidas diversas tentativas de 
localização de bens da executada, inclusive por consulta 
aos sistemas Bacenjud e Renajud, nada foi encontrado; 
c) nenhum outro bem permitirá maior sucesso processual 
que o dinheiro, este elencado pelo legislador como prefe-
rencial na ordem de penhora, nos termos do art. 11 da 
Lei nº 6.830/80 (LEF) e art. 655, I, do CPC; d) é possível 
a penhora de créditos em nome do devedor, consoante 
entendimento da jurisprudência. Pede o provimento do 

dos bens relacionados no item 2 do acordo firmado entre 
as partes para posterior adjudicação dos bens.

A avaliação foi apresentada às f. 529/554-
TJ, indicado o valor discriminado de todos os imóveis, 
concluindo que seu valor total é de R$36.994.280,16 
(trinta e seis milhões novecentos e noventa e quatro mil 
duzentos e oitenta reais e dezesseis centavos).

Após a avaliação, a exequente apresentou planilha 
atualizada do débito, já no valor de 22.630.572,20 (vinte 
e dois milhões seiscentos e trinta mil quinhentos e setenta 
e dois reais e vinte centavos) e requereu a adjudicação 
dos imóveis de matrículas 28.019; 26.841; 19.625; 
32.233; 1.308; 1.307; 24.043; 11.403; 1.883; 11.317; 
12.260; 9.808 e 35.716, que totalizam os exatos 
R$22.630.572,20.

O Magistrado de primeiro grau entendeu por bem 
deferir o pedido de adjudicação.

O Código de Processo Civil assim dispõe em seu 
art. 685-A:

Art. 685-A. É lícito ao exequente, oferecendo preço não 
inferior ao da avaliação, requerer lhe sejam adjudicados os 
bens penhorados.

Contudo, ressalva o próprio Código, em seu 
art. 620:

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover 
a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 
gravoso para o devedor.

No caso em questão, o meio será um só: 
adjudicação dos imóveis oferecidos à penhora. Ocorre 
que nem todos os bens oferecidos serão necessários para 
a garantia da dívida.

Dentre os escolhidos pela exequente, ora 
agravada, está 50,84% do Parque Industrial da 
executada. A adjudicação do referido bem obstará o 
prosseguimento das atividades da agravante, trazendo-lhe 
imensurável prejuízo.

Estando outros bens disponíveis para prosseguimento 
da execução, entendo por bem a substituição dos bens 
escolhidos em obediência ao art. 620 do CPC.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso para 
reformar a decisão agravada, determinando a substituição 
dos bens a serem adjudicados, devendo o imóvel de 
Matrículas 9.808 e 35.716 ser excluído neste momento.

Custas, ex lege.
Votaram de acordo com o Relator os DESEM-

BARGADORES MARCELO RODRIGUES e 
MARCOS LINCOLN.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.
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